
GASTOS COM PUBLICIDADE

ATENDENDO DETERMINAÇÃO DO TCE-GO, O GOVERNO DE 
GOIÁS PUBLICOU INSTRUÇÃO NORMATIVA QUE GARANTE 

MAIS TRANSPARÊNCIA AOS GASTOS DE PUBLICIDADE.

AUDITORIA DO TRIBUNAL, QUE USOU INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL, IDENTIFICOU QUE GASTOS COM PUBLICIDADE 

APARECIAM COM OUTROS NOMES.

PELA NOVA REGULAMENTAÇÃO, SERÁ POSSÍVEL SABER, 
POR EXEMPLO, SE OS GASTOS FORAM COM CAMPANHAS 

EDUCATIVAS, PUBLICAÇÕES OBRIGATÓRIAS COM EDITAIS OU 
PROPAGANDA DAS AÇÕES DE GESTÃO.



A FERRAMENTA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL APLICADA 
PELA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E APOIO DO SERVIÇO DE 

INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS DO TCE-GO ANALISOU 152 
MIL EMPENHOS EM POUCOS MINUTOS, IDENTIFICANDO 124 

COM CARACTERÍSTICAS DE GASTOS COM PUBLICIDADE.

O TCE-GO DETECTOU DISCREPÂNCIAS ENTRE 
INFORMAÇÕES DIVULGADAS NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DO ESTADO E OS RELATÓRIOS 
REPORTADOS AO TRIBUNAL.



A CGE AGORA DEVERÁ DAR AMPLA DIVULGAÇÃO A TODOS OS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO QUE UTILIZAM O 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DE GOIÁS PARA CUMPRIMENTO 

DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO.

A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2/2019 ESTABELECE OITO 
MODALIDADES DE APLICAÇÕES DIRETAS DE 

DESPESAS COM PUBLICIDADE.

https://portal.tce.go.gov.br/documents/20181/241403/Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20CGE%20n%C2%B0%202%202019/66c30ee6-4942-4eff-a79c-fbc4db9ddfcf

